PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA – CLJ

OBJETO: Projeto de lei 95 de 2024 que RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL O TRABALHO DESENVOLVIDO PELOS ARTISTAS DE SETE LAGOAS QUE RECEBERAM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO)”.


Autoria: VEREADOR CAIO VALACE

RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei cujo objetivo é reconhecer como de relevante interesse cultural o trabalho desenvolvido pelos artistas de Sete Lagoas que foram premiados com recursos da Lei Complementar 195/2022, conforme Anexo I que consta do PLO.
Na forma da justificativa o autor repete a ementa do projeto, o que se entende como autoexplicativo, salvo melhor juízo.


FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaque-se a competência comum da União, Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, conforme previsão constitucional do art. 23, incisos III, IV e V, da Constituição da República.
Por sua vez o artigo 30, inciso IX do mesmo diploma legal é claro quando aduz que compete aos municípios promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.
Finalmente, o artigo 216 da Constituição Federal descreve quais os bens são de natureza matéria e imaterial e seu parágrafo 1º diz que o Poder Público promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro.
Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade da lei.

Sala das comissões, 18 de junho de 2024.

IVAN LUIZ DE SOUZA (relator)

De acordo com o relator:


MARLI APARECIDA BARBOSA


ISMAEL SOARES DE MOURA












